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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica acrescido à Lei 9.790, de 23 de março de 1999, o seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A As Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público serão isentas do 

pagamento de contas de água e luz em 

seus estabelecimentos”.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) é uma 

qualificação jurídica atribuída a diferentes tipos de entidades privadas atuando em 

áreas típicas do setor público com interesse social, que podem ser financiadas pelo 

Estado ou pela iniciativa privada sem fins lucrativos.  

Sendo assim, são entidades típicas do terceiro setor. A OSCIP está prevista no 

ordenamento jurídico brasileiro como forma de facilitar parcerias e convênios com 

todos os níveis de governo, federal, estadual e municipal, e órgãos público. Permite-

se que doações realizadas por empresas possam ser descontadas no imposto de 

renda. 

Conforme o Sebrae, por ser uma qualificação, e não uma forma de organização 

em si mesma, vários tipos de instituições podem solicitar a qualificação como OSCIP. 

De maneira geral, as organizações não governamentais (ONGs) são as entidades que 

mais se encaixam no perfil para solicitar a qualificação de OSCIP. 

A Lei 9.790/99, regulamentada pelo Decreto 3.100/99, qualifica as 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público em organizações que 

efetivamente têm finalidade pública, impondo condições para tal reconhecimento. 

Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os 

respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro. A qualificação somente será conferida às 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos. 

Considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não 

distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
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exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 

respectivo objeto social. 

A qualificação das OSCIP, observado em qualquer caso, o princípio da 

universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 

somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades: promoção 

da assistência social; promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico; promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta Lei; promoção 

gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 

organizações de que trata esta Lei; promoção da segurança alimentar e nutricional; 

defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; promoção do voluntariado; promoção do 

desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; experimentação, não 

lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, 

comércio, emprego e crédito; promoção de direitos estabelecidos, construção de 

novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; promoção da 

ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 

universais; estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 

produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que 

digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Por serem organizações que tem fins nobres, e por não auferirem o lucro, 

pensamos que elas devem ser isentos do pagamento das contas de águas e luz e 

seus estabelecimentos. Assim, conclamamos os ilustres pares a apoiar esta proposta, 

pela sua importância e oportunidade. 

Sala de sessões, 21 de maio de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

como Organizações da Sociedade Civil de 
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Interesse Público, institui e disciplina o Termo 

de Parceria, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas 

sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:  

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir 

a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório;  

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 

para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;  

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenham o mesmo objeto social da extinta;  

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 

instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa 

jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenham o mesmo objeto social;  

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 

atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 

respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente 

a sua área de atuação;  

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo:  

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame 

de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 

caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 

regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 

pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 

de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 10.539, de 23/9/2002,  com redação dada pela Lei nº 13.019, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10539-23-setembro-2002-473118-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10539-23-setembro-2002-473118-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com a 

alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta lei, 

deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias 

autenticadas dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - declaração de isenção do imposto de renda;  

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 9.790, de 23 de março de 

1999, que dispõe sobre a qualificação de 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse público, institui e disciplina o 

Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que preencha 

os requisitos dos arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, ao Ministério da 

Justiça por meio do preenchimento de requerimento escrito e apresentação de cópia autenticada 

dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em Cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - declaração de isenção do imposto de renda; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CGC/CNPJ; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

VI - declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo, três anos, de 

acordo com as finalidades estatutárias. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

 

Art. 2º O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequação dos 

documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, de 

1999, devendo observar:  

I - se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art. 3º daquela Lei;  

II - se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2º daquela Lei;  

III - se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4º daquela Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
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IV - na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está solicitando 

a qualificação;  

V - se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

exercício;  

VI - se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda à 

Secretaria da Receita Federal; e  

VII - se foi apresentado o CGC/CNPJ.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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